
COMPLIANCE



SOBRE A EMPRESA

A ENGEPROEL ENGENHARIA, DESDE 2013, ATUA COM EXCELÊNCIA
NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E OBRAS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA DE FORMA AÉREA, MISTAE SUBTERRÂNEAS,
ALÉM DE ENTRADAS DE ENERGIA E MANUTENÇÕES EM MÉDIA E

BAIXA TENSÃO EM CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS.
 

COM UMA ATUAÇÃO PAUTADA PELA EFICIÊNCIA, SEGURANÇA E
INOVAÇÃO, A ENGEPROEL VEM AMPLIANDO SUA PRESENÇA NO

SETOR E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES
EM ENERGIA E INFRAESTRUTURA NO BRASIL.



ORGANIZAÇÃO

SETOR TÉCNICO OPERACIONAL (PLANEJAMENTO E GESTÃO): O SETOR TÉCNICO OPERACIONAL
É RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DAS OBRAS DA EMPRESA. FORMAM A EQUIPE DO REFERIDO

SETOR OS SUPERVISORES OPERACIONAIS (ATUALMENTE SUBDIVIDIDO EM SUPERVISÃO DE REDE
CIVIL, SUPERVISÃO DE REDE SUBTERRÂNEA ELÉTRICA E SUPERVISÃO DE OBRAS CIVIS) E OS

SUBORDINADOS DE CADA EQUIPE DE SUPERVISORES, O QUE INCLUI EMPREITEIROS,
TRABALHADORES DE CAMPO, DENTRE OUTROS. ESSE SETOR IGUALMENTE CONTA COM

SUPERVISÃO ADICIONAIS ESPECIAIS, QUAL SEJA O SUPERVISOR DE SEGURANÇA NO TRABALHO
(O QUAL ATUA GARANTINDO A PERSECUÇÃO NAS NORMAS TRABALHISTAS QUANTO À

SEGURANÇA LABORAL).

SETOR COMERCIAL: O SETOR COMERCIAL É RESPONSÁVEL PELA CAPTAÇÃO DE CLIENTES E
GERENCIAMENTO DIRETO DA RELAÇÃO DE CADA UM DESSES CLIENTES COM A EMPRESA, BEM

COMO PELA GESTÃO DE MARKETING, PROJETOS E ORÇAMENTOS.

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO: SETOR RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE ASPECTOS
FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS DA EMPRESA. É O SETOR QUE INCORPORA A GESTÃO

FINANCEIRA, A CONTABILIDADE, O DEPARTAMENTO PESSOAL, O SETOR DE INFORMÁTICA E A
GESTÃO DE SUPRIMENTOS.

JURÍDICO: SETOR RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DE DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E
CONTENCIOSAS, CONSULTORIAS DE TEMAS JURÍDICOS, ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS JURÍDICO

COMERCIAIS, IMPLANTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DOCUMENTAIS, ELABORAÇÃO DE
COMPLIANCE, ACOMPANHAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE COMPLIANCE.





TODO FUNCIONÁRIO DEVE CONHECER A
ORGANIZAÇÃO DA EMPRESA? POR QUÊ?

SIM! TODO FUNCIONÁRIO ENGEPROEL DEVE CONHECER A ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL. ISSO
PERMITE QUE O FUNCIONÁRIO SAIBA A QUEM SE REPORTAR E SISTEMATIZE DE FORMA PRÁTICA

SUAS ATIVIDADES.

O FUNCIONÁRIO PODE RECEBER ORDENS DE OUTRO
FUNCIONÁRIO OU SUPERVISOR DE OUTRO SETOR?

NÃO! AO INGRESSAR NA EMPRESA E ADOTAR O PRESENTE COMPLIANCE, O FUNCIONÁRIO ENEGEPROEL SE
OBRIGA A SEGUIR ORDENS APENAS DE ENCARREGADO HIERARQUICAMENTE SUPERIOR DE SEU

RESPECTIVO SETOR. AINDA, O FUNCIONÁRIO OBRIGA-SE A REFUTAR QUALQUER ORDEM QUE FUJA AO
ESCOPO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. CASO UM FUNCIONÁRIO RECEBA ORDEM QUE FOGE A SEU ESCOPO
CONTRATUAL DE TRABALHO, DEVERÁ REFUTÁ-LA E ENTRAR IMEDIATAMENTE EM CONTATO COM O

DEPARTAMENTO PESSOAL (E, NO CASO DE OCORRÊNCIA DO ATO EM DEPARTAMENTO PESSOAL, DEVERÁ
ESTE REPORTAR-SE AO JURÍDICO). DAR DIRETRIZ OU ORDEM A FUNCIONÁRIO DE OUTRO SETOR OU FORA

DO ESCOPO CONTRATUAL DESTE FUNCIONÁRIO OU REALIZAR ATIVIDADE QUE EXTRAPOLE FUNÇÃO
DESCRITA EM SEU CONTRATO DE TRABALHO É FALTA, SUJEITA A ADVERTÊNCIA E DEMISSÃO. TODO

FUNCIONÁRIO ENGEPROEL É TERMINANTEMENTE PROIBIDO DE EXECUTAR ATIVIDADE FORA DE SEU
ESCOPO CONTRATUAL.



TRABALHISTA

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 08H
INÍCIO DO INTERVALO DE ALMOÇO: 12H

TÉRMINO DO HORÁRIO DE ALMOÇO: 13H
TÉRMINO DO EXPEDIENTE: 18H

HORÁRIO PADRÃO DOS
FUNCIONÁRIOS ATUANTES NA

SEDE CURITIBA:

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 07H
INÍCIO DO INTERVALO DE ALMOÇO: 12H

TÉRMINO DO HORÁRIO DE ALMOÇO: 13H
TÉRMINO DO EXPEDIENTE: 17H

HORÁRIO PADRÃO DOS
FUNCIONÁRIOS EM
CAMPO DE OBRAS:

HORAS EXTRAS E JORNADAS AOS DOMINGOS E FERIADOS: DEVEM SER PREVIAMENTE
APROVADAS PELO SUPERVISOR E DEPARTAMENTO PESSOAL, MEDIANTE EMISSÃO DE

AUTORIZAÇÃO FORMALIZADA (DOCUMENTO: AUTORIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS). É
EXPRESSAMENTE PROIBIDO AO FUNCIONÁRIO ENGEPROEL A REALIZAÇÃO DE JORNADA DE

TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS SEM AUTORIZAÇÃO ADEQUADA. O DESCUMPRIMENTO
DESTA NORMA GERA ADVERTÊNCIA, E A REINCIDÊNCIA, DEMISSÃO.

REQUERIMENTOS AO RH: OS REQUERIMENTOS AO RH DEVEM SER INSTRUÍDOS DOS
DOCUMENTOS E FORMALIDADES ENCONTRADOS NOS MODELOS DISPONÍVEIS NO "PAINEL DO

FUNCIONÁRIO" ENCONTRADO NO SITE DA EMPRESA.



CARTÃO PONTO/ REGISTRO PONTO: O PONTO DEVE SER
OBRIGATORIAMENTE REGISTRADO 04 (QUATRO) VEZES AO DIA,
DEVENDO SER CUMPRIDA CORRETAMENTE A CARGA HORÁRIA

DIÁRIA. É DE RESPONSABILIDADE DO ENCARREGADO DE OBRAS
SOLICITAR AO SETOR DE PESSOAL PARA REALIZAR O CADASTRO DO

NOVO COLABORADOR NO RELÓGIO PONTO. EVITE
ABORRECIMENTOS E DESCONTOS DE FALTAS INDEVIDAS

REGISTRANDO CORRETAMENTE OS SEUS HORÁRIOS

É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A ANOTAÇÃO À CANETA NO CARTÃO PONTO NO CASO DE ESQUECIMENTO DO
REGISTRO ATRAVÉS DO RELÓGIO PONTO (RESTANDO O FUNCIONÁRIO SUJEITO A ADVERTÊNCIAS). TAL OCORRÊNCIA

DEVE SER REPORTADA AO ENCARREGADO DE OBRAS QUE PRONTAMENTE INFORMARÁ AO SETOR DE PESSOAL PARA O
DEVIDO CONTROLE DOS HORÁRIOS DA JORNADA DE CADA COLABORADOR

VOCÊ SABE O QUE É REGISTRO PONTO DE
HORÁRIO BRITÂNICO?

ESSE NOME É DADO AQUELE CARTÃO PONTO QUE TEM HORÁRIO DE ENTRADA SEMPRE NO
EXATO HORÁRIO PREVISO PELA EMPRESA E HORÁRIO DE SAÍDA NO EXATO HORÁRIO

PREVISTO PELA EMPRESA. OBSERVE-SE, CONTUDO, QUE É IMPOSSÍVEL O FUNCIONÁRIO
CHEGAR SEMPRE EXATAMENTE NO MESMO HORÁRIO SEM ALTERAÇÃO DE MINUTOS DE

CHEGADA E SAÍDA DURANTE TODO CURSO DO HORÁRIO DE TRABALHO. ASSIM, UM
REGISTRO DESTES DEMONSTRA UMA TENTATIVA DE PROJETAR DE FORMA ILUSÓRIA OS

HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA, SEJA PELA EMPRESA, SEJA PELO FUNCIONÁRIO. O REGISTRO
BRITÂNICO FICTO, QUANDO IDENTIFICADO PELA EMPRESA, ENGAJARÁ PROCEDIMENTO DE

APURAÇÃO E ADVERTÊNCIA.

FALTAS INJUSTIFICADAS: A FALTA É A AUSÊNCIA DO COLABORADOR DURANTE O PERÍODO
NORMAL DE TRABALHO A QUE ESTÁ OBRIGADO. AS FALTAS NÃO JUSTIFICADAS, ALÉM DE

TRAZEREM PREJUÍZOS AO SALÁRIO, TRAZEM OUTROS TIPOS DE PERDAS, TAIS COMO:
DESCONTO DE DIAS NAS FÉRIAS E PARTE DO 13º SALÁRIO E SANÇÕES DISCIPLINARES, COMO

ADVERTÊNCIAS E SUSPENSÕES.



AUSÊNCIAS LEGAIS: SÃO VÁRIOS OS CASOS RESSALVADOS EM LEI OU EM CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO QUE AUTORIZAM E JUSTIFICAM A AUSÊNCIA, IMPEDINDO QUE O COLABORADOR

PERCA O DIA OU O PERÍODO DE FALTA, SEJA DESCONTADO DO SALÁRIO, DO DSR E DE SUAS FÉRIAS.
É ESSENCIAL QUE O TRABALHADOR SOLICITE A VALIDAÇÃO DE SUA AUSÊNCIA LEGAL NO PRAZO DE
48H APÓS O RETORNO AO TRABALHO. A SOLICITAÇÃO DEVE SER ACOMPANHADA DE "DOCUMENTO

DE JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS" (DISPONÍVEL NO DEPARTAMENTO PESSOAL) DEVIDAMENTE
PREENCHIDO E DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO MOTIVO DA AUSÊNCIA. VEJA A SEGUIR OS

CASOS DE AUSÊNCIA LEGAL E O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NESCESSÁRIO:



SALÁRIO MENSAL, EMISSÃO DE CONTRA-CHEQUE E ADIANTAMENTO SALARIAL:
PARA FUNCIONÁRIOS CLT, O SALÁRIO É PAGO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, CHEQUE E/OU EM

ESPÉCIE, CREDITADO PELA EMPRESA ATÉ O 5º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO TRABALHADO.
PARA TRABALHADORES OPTANTES PELO RECEBIMENTO EM ESPÉCIE, É OBRIGATÓRIA A EMISSÃO DE

RECIBO PELO PAGAMENTO REALIZADO. AO RECEBER O CONTRACHEQUE, CASO O TRABALHADOR
DISCORDE DE ALGUMA INFORMAÇÃO CONSTANTE, DEVERÁ COMUNICAR O DEPARTAMENTO PESSOAL
NO PRAZO DE CINCO DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO, JUSTIFICANDO DE FORMA PORMENORIZADA
POR QUE ACREDITA QUE O DOCUMENTO ESTÁ EQUIVOCADO, O QUE SERÁ ANALISADO POR EQUIPE
RESPONSÁVEL. O ADIANTAMENTO SALARIAL REALIZADO NO DIA 20 (VINTE)NO MÊS TRABALHADO. É

UM BENEFÍCIO QUE A EMPRESA OFERECE AOS COLABORADORES EFETIVOS (CLT). TODOS OS
BENEFÍCIOS PREVISTOS NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO SERÃO GARANTIDOS. O

ADIANTAMENTO EQUIVALE A 40% SOBRE SALÁRIO BRUTO. PARA PJ E ESTAGIÁRIOS, O PAGAMENTO
SERÁ REALIZADO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E CREDITADA PELO EMPRESA ATÉ O DIA 10 DO MÊS

SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
EM OCASIÃO DE GOZO DE FÉRIAS, ALTERAÇÃO DE SALÁRIO E PROMOÇÕES, O FUNCIONÁRIO SE OBRIGA A

ENCAMINHAR SUA CARTEIRA DE TRABALHO AO DEPARTAMENTO PESSOAL PARA ALTERAÇÕES (NO PRAZO DE
48H). IGUALMENTE, DEVERÁ O FUNCIONÁRIO ENCAMINHAR AO DEPARTAMENTO PESSOAL DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA PARA ATUALIZAÇÃO DAS SEGUINTES INFORMAÇÕES DE CADASTRO: MUDANÇA DE ESTADO CIVIL,
MUDANÇA DO NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS, NASCIMENTO DE FILHO, MUDANÇA DE ENDEREÇO, MUDANÇA DE
GRAU DE INSTRUÇÃO, OBTENÇÃO OU ALTERAÇÃO DE DOCUMENTO. O DESCUMPRIMENTO DESTA NORMA É

CONSIDERADO FALTA QUE PODE ORIGINAR ADVERTÊNCIA.

TODO FUNCIONÁRIO DEVE TRABALHAR ESTRITAMENTE DENTRO DO ESCOPO DE SUA FUNÇÃO LABORAL. CASO
RECEBA ORDEM DE COLEGA OU MESMO SUPERIOR PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO DIFERENTE DAQUELA PARA A

QUAL FOI CONTRATADO, NÃO DEVERÁ CUMPRIR A ORDEM, REPORTANDO-SE IMEDIATAMENTE AO SETOR DE RH
PARA FINS DE COMUNICAR O OCORRIDO. ATUAR FORA DO ESCOPO DE SEU CONTRATO DE TRABALHO É

CONDUTA NÃO AUTORIZADA E SUJEITA A PUNIÇÃO. DESVIAR A FUNÇÃO, ALÉM DE SER ATUAÇÃO NA
CONTRAMÃO DA LEGISLAÇÃO, PODE COLOCAR O FUNCIONÁRIO EM RISCO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE

TREINAMENTO PELA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADE OUTRA QUE AQUELA CONTRATADA,
DISPONIBILIZAÇÃO DE EPI ESPECÍFICOS, COLETA DIFERENCIADA DE DADOS PARA A REFERIDA OUTRA FUNÇÃO.

PARA CADA FUNÇÃO, HÁ UM PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO NA CONTRATAÇÃO E TREINAMENTO DO
FUNCIONÁRIO QUE DEVE SER RESPEITADO PARA A SEGURANÇA DE TODOS. CASO PRESENCIE OUTRO

TRABALHADOR ATUANDO EM FUNÇÃO DIVERGENTE, PROCURE O RH OU NOSSO CANAL DE DENÚNCIA ANÔNIMO
(WWW.FACEUP.COM/C/27KTD3W8) PARA REPORTAR A SITUAÇÃO. NÃO PERPETUE ESSE CONDUTA!

AOS FUNCIONÁRIOS (REGIDOS PELA CLT) DA EMPRESA QUE ATUAL EM CURITIBA APLICA-SE A CONVENÇÃO
COLETIVA DO SINTRACON-CURITIBA, SENDO O DEVER DE CADA FUNCIONÁRIO ACESSAR O DOCUMENTO E
TOMAR CONHECIMENTO DAS NORMAS ALI DISPOSTAS. O ACESSO AO DOCUMENTO ESTÁ DISPONÍVEL NO

SEGUINTE SITE:

 HTTPS://SINTRACONCURITIBA.ORG.BR/FILES/1169/CCT%20CONSTRU%C3%A7%C3%A3O%20CIVIL%2
02022_2024.PDF

PARA AS DEMAIS LOCALIDADES, APLICA-SE A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DO SINDICADO DE
CONSTRUÇÃO CIVIL DA REGIONAL DO EXERCÍCIO LABORAL



SEGURANÇA NO TRABALHO
TEM POR FINALIDADE PROMOVER A SAÚDE E GARANTIR A INTEGRIDADE FÍSICA DO COLABORADOR NO

LOCAL DE TRABALHO. PARA CADA COLABORADOR QUE NECESSITAR, SÃO DISPONIBILIZADOS,
GRATUITAMENTE, OS EPI’S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ESTES DEVEM SER ENTREGUES NA
ADMISSÃO DO COLABORADOR. O SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO TAMBÉM AUXILIA AS SEGUINTES

EQUIPES/ATIVIDADES:

CIPA (COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES): TEM COMO OBJETIVO A PREVENÇÃO DE
ACIDENTES E DOENÇAS DECORRENTES DO TRABALHO. É COMPOSTA POR COLABORADORES ELEITOS PELOS

EMPREGADOS E DESIGNADOS PELO EMPREGADOR, ATRAVÉS DE ELEIÇÃO ANUAL;
BRIGADA DE INCÊNDIO: TEM COMO OBJETIVO AUXILIAR A EMPRESA NA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO. OS

BRIGADISTAS SÃO TREINADOS PARA REALIZAR A CORRETA EVASÃO DOS COLABORADORES DAS
DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA E PARA A CORRETA UTILIZAÇÃO DOS EXTINTORES EM CASO DE INCÊNDIO;

PLANO DE EMERGÊNCIA: A EMPRESA POSSUI SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA ORIENTANDO OS
COLABORADORES EM CASO DE EMERGÊNCIA.

RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA

CADA COLABORADOR É RESPONSÁVEL PELA SUA PRÓPRIA SEGURANÇA E A DE SEUS COLEGAS;
ZELE POR UM BOM RELACIONAMENTO COM SEUS COLEGAS DE TRABALHO;

É PERMITIDO FUMAR APENAS NAS ÁREAS ESPECÍFICAS PARA TAL FINALIDADE – “FUMÓDROMOS”;
OS EXTINTORES DE INCÊNDIO SÃO PARA USO EXCLUSIVO PARA A ATIVIDADE A QUE SE DESTINAM. JAMAIS

OBSTRUA QUALQUER EQUIPAMENTO DE EMERGÊNCIA;
AO SOAR O ALARME DE INCÊNDIO, SIGA AS INSTRUÇÕES DO BRIGADISTA E DIRIJA-SE AO PONTO SEGURO

MAIS PRÓXIMO;
O COMBATE AO INCÊNDIO É TAREFA DO BRIGADISTA. ELE ESTÁ TREINADO E HABILITADO;

PARTICIPE DOS TREINAMENTOS DE “SIMULADOS PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA”;
NÃO CORRA DENTRO DA EMPRESA. SUBA E DESÇA ESCADAS SEGURANDO NO CORRIMÃO;

CONSERVE PASSAGENS, CORREDORES, ESCADAS, SAÍDAS E EQUIPAMENTOS DE EMERGÊNCIA
DESOBSTRUÍDOS;

COMUNIQUE À CIPA E/OU AO SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO CONDIÇÕES IRREGULARES E RISCOS
ENCONTRADOS;

USE OS EPI'S INDICADOS A SUA ATIVIDADE;
RESPEITE AS SINALIZAÇÕES DE SEGURANÇA E ISOLAMENTOS DE ÁREA;

COLABORE COM A LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DE SUA ÁREA DE TRABALHO E DESTINE OS RESÍDUOS DE
ACORDO COM A SISTEMÁTICA DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS IMPLANTADA NA EMPRESA (INSTRUÇÃO

DE TRABALHO AMB. IT-001 – DISPONÍVEL NA INTRAECO);
PRESERVE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS;

A CONDUÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS SÓ PODE SER REALIZADA POR PROFISSIONAL HABILITADO E
AUTORIZADO;

PLANEJE SEU TRABALHO, NÃO IMPROVISE. COM ISSO, VOCÊ TERÁ PRODUTIVIDADE, QUALIDADE E
SEGURANÇA.



CÓDIGO DE CONDUTA
NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A EMPRESA ESCOLHE SEMPRE O PROFISSIONAL MAIS CAPACITADO A

DESENVOLVER AS ATIVIDADES EXIGIDAS NA EMPRESA (HABILIDADES TÉCNICAS, PESSOAIS E QUALIFICAÇÕES).

NOSSOS FUNCIONÁRIOS SEGUEM CÓDIGO DE CONDUTA GARANTIDOR DE CONFORTO, RESPEITO, SEGURANÇA

E EFETIVIDADE. SÃO AS NORMAS DE CONDUTA APLICADAS NA EMPRESA:

Todos os colaboradores, independente das atividades que realizem e de seu nível

hierárquico, têm obrigação de, durante o horário de expediente e em eventos

proporcionados pela empresa, conferir ao colega tratamento respeitoso, cortês e com

espírito de equipe, não sendo admissíveis palavras de baixo calão, desrespeito e

agressões verbais ou físicas.

A empresa estimula o ambiente saudável e livre de assédio moral ou de qualquer

assédio discriminatório, não é admitido o emprego de práticas de distinção de raça, cor,

sexo, orientação sexual, idade, estado civil e/ou religião.

Todos os colaboradores têm igualdade de oportunidade de emprego e

desenvolvimento.

Os colaboradores não devem envolver a empresa e/ou seus representantes legais em

compromissos com partidos políticos, igrejas e outras atividades de cunho sectário.

Não é permitido aos colaboradores utilizar o nome da empresa em contribuições a

partidos políticos ou campanhas eleitorais.

É vedado a todos os colaboradores fornecer ou solicitar qualquer tipo de favorecimento,

sobretudo a funcionários públicos, e pessoas politicamente expostas.

É vedado aos colaboradores realizar tratativas em nome da empresa sem prévia

autorização de Sócio Administrador e que não estejam em consonância com as regras

de conduta aqui estabelecidas.

É igualmente proibido assinar documentos ou manifestar-se em nome da empresa

sobre assuntos que envolvam interesses particulares.

É vedado aos colaboradores falar, em nome da empresa, com qualquer forma de mídia,

dentro e fora da jornada de trabalho, sem prévia autorização do Sócio Administrador.

É vedado aos colaboradores utilizar as ferramentas de comunicação da empresa em

caráter pessoal ou fora de sua área de competência, sem a devida autorização. Nesses

casos, a empresa resguarda-se no direito de fiscalizar qualquer e-mail, correspondência

e afins enviados através dos computadores, telefones e demais comunicações da

empresa.

Os colaboradores estão proibidos de pedir a clientes ou fornecedores presentes e

lembranças, para seu próprio benefício ou para o benefício de terceiros.

Oferecer entretenimento (refeições, eventos e viagens realizadas fora do horário de

trabalho, em caráter pessoal) a clientes e fornecedores depende de prévia aprovação

expressa de Sócio Administrador.

Todas as informações a que o colaborador tiver acesso, bem como aquelas criadas ou

melhoradas durante sua permanência junto à empresa são de propriedade da mesma e

tem caráter confidencial.

É vedado aos colaboradores assinar, receber ou atender Oficiais de Justiça e agentes de

órgãos do poder judiciário. Somente Sócio Administrador no local tem capacidade de

REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA.



É VEDADO AOS COLABORADORES MANIPULAR OU FRAUDAR LICITAÇÃO PÚBLICA OU CONTRATO DELA

DECORRENTE, BEM COMO AFASTAR LICITANTE POR MEIO DE FRAUDE OU OFERECIMENTO DE

VANTAGEM DE QUALQUER TIPO.

NO RELACIONAMENTO COM O CLIENTE, PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DEVEM SER SEMPRE

CLAROS E EVIDENTES, E NÃO SERÃO INCLUÍDAS EM CONTRATOS CLÁUSULAS AMBÍGUAS OU IMPLÍCITAS.

NO RELACIONAMENTO COM O CLIENTE A EMPRESA NÃO PARTICIPA DE AÇÕES CUJA FINALIDADE SEJA

BURLAR ÓRGÃOS REGULADORES, AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS, O FISCO OU TERCEIROS, TAMPOUCO

COOPERA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A FUNDOS OBTIDOS DE FORMA ILEGAL.

A CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DOS CLIENTES É PROTEGIDA NA FORMA DA LEI.

OS CONTRATOS FIRMADOS COM TERCEIROS/FORNECEDORES DEVEM POSSUIR CLÁUSULAS

ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DAS POLÍTICAS PREVENTIVAS DE CONDUTA E ÉTICA DA EMPRESA E

DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO VIGENTES.

SÃO CONSIDERADAS INAPROPRIADAS AS CONDUTAS RELACIONADAS ABAIXO, PODENDO CULMINAR NO

IMEDIATO TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO POR JUSTA CAUSA:

FALHA AO SEGUIR AS POLÍTICAS DA EMPRESA;

1. INSUBORDINAÇÃO;

2.DESONESTIDADE;

3.FURTO, MAU USO OU DESTRUIÇÃO DE BENS DA EMPRESA;

4.UTILIZAR RECURSOS DA EMPRESA PARA ATENDER A INTERESSES PARTICULARES;

5.USO NÃO AUTORIZADO OU EXPOSIÇÃO DE INFORMAÇÕES MATERIAIS DA EMPRESA;

6.FALSIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS;

7.ESTAR SOB INFLUÊNCIA, POSSUIR, USAR OU OFERECER DROGAS, ÁLCOOL OU SUBSTÂNCIAS

8.CONTROLADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA OU EM JORNADA DE TRABALHO;

9.DORMIR NO TRABALHO OU DEIXAR O TRABALHO SEM AUTORIZAÇÃO;

10.PORTAR ARMA DE FOGO OU OUTRA ARMA NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA.

É DE OBRIGATÓRIO CONHECIMENTO DE TODOS OS FUNCIONÁRIOS E TERCEIRIZADOS DOS MANUAIS DE

CONDUTA DA EMPRESA, OS QUAIS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO SITE. O RESPEITO AS REGRAS

DOS REFERIDOS MANUAIS SÃO OBRIGATÓRIOS E INCORPORAM O CÓDIGO DE CONDUTA DA EMPRESA.

A ENGEPROEL REFORÇA A IMPORTÂNCIA DE UM AMBIENTE DE TRABALHO SAUDÁVEL E UMA RELAÇÃO DE

RESPEITO COM AS COMUNIDADES NA QUAL ATUA E ENCORAJA SEUS COLABORADORES, CLIENTES E A

SOCIEDADE EM GERAL A RELATAR QUAISQUER PREOCUPAÇÕES RELATIVAS À POSSÍVEL PRÁTICAS QUE VÃO

CONTRA OS MANUAIS E CÓDIGOS, BEM COMO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM BASE NA BOA-FÉ, OU EM UMA

RAZOÁVEL CONVICÇÃO NA CONFIANÇA, SEM MEDO DE REPRESÁLIA DENTRO DO AMBIENTE

ORGANIZACIONAL.

GARANTIMOS QUE TODA DENÚNCIA SERÁ INVESTIGADA, CUMPRINDO E MANTENDO COM A SERIEDADE,

RESPEITO, TRANSPARÊNCIA E BOA-FÉ DAS DENÚNCIAS REALIZADAS, BEM COMO COM OS ENVOLVIDOS. A

CONFIRMAÇÃO DAS PRÁTICAS ILEGAIS RESULTA EM AÇÕES DISCIPLINARES E/OU LEGAIS CONTRA OS

INFRATORES, CASO SEJAM COMPROVADAS TAIS PRÁTICAS APÓS A DEVIDA INVESTIGAÇÃO



CONFIDENCIALIDADE
OS FORNECEDORES E PARCEIROS COMERCIAIS DEVEM MANTER A CONFIDENCIALIDADE DE TODAS AS

INFORMAÇÕES DA EMPRESA A QUE VENHAM A TER ACESSO, OU QUE LHES SEJAM CONFIADAS, SEJAM ELAS
DE PROPRIEDADE DA EMPRESA OU DE OUTRAS PARTES INTERESSADAS. INFORMAÇÕES COMERCIAIS,

ESTRATÉGICAS, FINANCEIRAS, TÉCNICAS, DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, DADOS DE CLIENTES,
INFORMAÇÕES PESSOAIS IDENTIFICÁVEIS E NÃO IDENTIFICÁVEIS SÃO DOTADAS DE PROTEÇÃO LEGAL E

NÃO PODEM SOB FORMA ALGUMA SEREM DIVULGADAS SEM EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO SÓCIO
ADMINISTRADOR. NÃO É PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DA IMAGEM, NOME OU MARCAS DA EMPRESA, EXCETO
SE PRÉVIA E FORMALMENTE AUTORIZADA (E, NESSES CASOS, SEGUINDO AS DIRETRIZES DE USO DA MARCA

ENGEPROEL).

SOFTWARE
É PROIBIDA A UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES NÃO HOMOLOGADOS/LICENCIADOS NOS EQUIPAMENTOS DA

EMPRESA. A REFERIDA PROIBIÇÃO SE ESTENDE AOS NOSSOS FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO
TERCEIRIZADOS (PASSÍVEL DE INTERRUPÇÃO DA CONTRATAÇÃO EM CURSO). SOFTWARES ORIGINAIS

SOMENTE PODERÃO SER INSTALADOS NOS NOSSOS EQUIPAMENTOS SE PREVIAMENTE APROVADOS PELA
ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

USO DA MARCA
OS FORNECEDORES E PARCEIROS COMERCIAIS NÃO PODERÃO, SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E POR

ESCRITO DO SÓCIO ADMINISTRADOR, UTILIZAR QUAISQUER MATERIAIS QUE CONTENHAM AS MARCAS
OU PRODUTOS DE PROPRIEDADE DA ENGEPROEL.



FORMALIZAÇÃO DO DOCUMENTO

ESTE DOCUMENTO FOI DESENVOLVIDO JUNTO AO SETOR JURÍDICO E APROVADO PELA ALTA DIREÇÃO DA
EMPRESA. TODOS OS ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DESTE COMPLIANCE DEVEM SER INFORMADOS A SEU

RESPEITO E ZELAR PELO SEU FIEL CUMPRIMENTO. SITUAÇÕES QUE CARACTERIZEM VIOLAÇÃO A ESTE
DOCUMENTO DEVEM SER IMEDIATAMENTE DENUNCIADAS E/OU COMUNICADAS AO GESTOR DE

COMPLIANCE. SERÃO OBSERVADOS OS PROCEDIMENTOS QUE OBJETIVEM RESGUARDAR OS DIREITOS DO
DENUNCIANTE E DO DENUNCIADO, RESPEITANDO SEMPRE A LEGISLAÇÃO LOCAL. VIOLAÇÕES AOS
DISPOSITIVOS CONSTANTES DESTE MANUAL, ÀS NORMAS E ÀS ORIENTAÇÕES DISCIPLINARES DA

ENGEPROEL SUJEITAM OS INFRATORES A MEDIDAS DISCIPLINARES. CABE À ALTA DIREÇÃO E AO GESTOR DE
COMPLIANCE ZELAR PELA OBSERVAÇÃO DESTE MANUAL, ASSIM COMO TRAZER RECOMENDAÇÕES PARA O

SEU APERFEIÇOAMENTO, VISANDO SUA PERMANENTE ATUALIZAÇÃO.


